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Vivendo um i -'.ro tempo, construindo uma nova história
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SECRETARIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/2020

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Considerando a necessidade de AbeÍura de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação para a aquisição de Íiltros e relis de água, visando atender as necessidades
das secretarias municipais, conforme solicitação das Secretarias de Saúde, Educação, Assistência
Social, Desporto e Lazer e Obras, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio. do Leste - MT, 24 de janeiro de 2020.
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GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
PORTÁRIÀ N".537120L7,
DE: 14 DE NOIIEMBRO DE 2017.

MIGUEL . JOSE BRI]NETTÀ,
Prefeito Municipal de Santo Antônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atibüções que. lhe são
conferidas por Lei, especifi.camentê o
artlgo 37 da Constituição Federal e,

itivos da Lei
l7 de i4. de

fi1t

o serwidor
go de GERENTE DE

ar'a Secretaria
necessárias pâra a

3q - Estâ Portaria entra em vigor

Aúigo ií" - Revogam-se as disoosições

GABINETE DO PREFEI'IO.
EM: 4DE OVEMBRODE ) 0Í'7

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

Ivlunicipal de A
\-' execução desta portaria.

na dat4 de sua pubiicação

e- ail: prefê

J
FE MUNICTPA,L

tura@santoantoniodoleste. mt.gov.br
Drra À - No 1ír7 - Iardim sania Inâs - tone: 166) 34gg-logo - cEp: 18.62g-000 - santo Antônio do Leste/MT

em contrário..
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22 de Nove.nbro de 2O17 . JoírÉl Olcial Elêtrônico do6 MmicÍpids do Esdado de Mato cÍosso . ANO Xll I N" 2.859

i ir:-,-se na Cata supaâ

PCRTARIA N" 0314í2017 DE 2í DE NOYEMBRO DE 2017.

SJMULÁ. 'DISPÓE SOBRE A NOMEÂçÃO DO SERVIDOR OAI{IEL

"sUS 
SCHNEIDER PARA FISCALZAçÃO OO COÍTTRATO X' O5A/

2017 E OÁ OUTRAS PROVIOÊNC|AS".

C Prefeito lvün,cipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato G.osso,

ro Lrso de suas alsbuiçóes legais, resolve:

RESOLVE:

AÉ. 1.. Nornear o seruidor Dâniel Reus S.fineider, CPF sob no 012.34,1.

591-40, como Fiscâl do C.ntrato no 0582017. cújô objeto e: equidçáo de

softwarê de :rquivo para licenciamento. geÍencàmênto e visuâlizâÉo de

rmagens via íêõe lôcál pe.á 04 usÉrio§ simultiirpos e aquisjÉo de filrÍte
Díyview pars uso de impressoÍir, para uso do aparelho de râio x, vasando

.ãlender a necessidadê da secÍetada muílcipal(E saúde.

AÍL 20. Esta poÉã.ia entÍa em vigor na date dê suê publicaÉo.

art. 30. Revogam-se demais disposições em contÍário.

PREFEITURÂ MUNICIPAL OÉ SANTA RITA DO TRIVÉLATO. ESTADO

-DE MATO GROSSO. EM 2'Í DE Íi'OVÊMBRO DE 2Oí7.

EGON HOEPERS

]R=TE]ÍO MUNICIPAL

:oRTARIA N' 03{5/2017 DE 2l DE NOVET,BRO DE 2017

SÚiutJLA: ,NoMEIA MEMBROS OO CONSEL}IO OE ALIMENTÂçÃO

ESCOLAR. PARA O QUAORIENIO 2O17 Á 2O2O E DÁ OUÍRAS PROVI-
D:NCIAS",

3 SENHOR EGON HOEPERS, PREFEITO MUNICIPAL OE SAiITA RITA
DO ÍRIVELÁTO, ESTADO OE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS

arRlBurÇóEs ouÉ LHE sÃO CONFERIOAS POR LEl, E

considerândo que â presêríe eleiÉo reger-sêá, em todas as suâs Éâses,

oeias nornas constantes na Lei Munbrpein.o 2372m7 de 06 de Írtarço de
2007

,RESOLVE:

AÍt. 1" ' Nornear cs seguintes membros que laÉo a composiÉo do Con-

selho de Alimentaçáo Escolar:
1êpresêntante do Podêí ExêcUtivo:

?itulaÍi Ana Cristiane de Souza Gallo -CPF: 76.643.20'1-@

\,, süpiênte: Êdinâ Salete veroneze - CPF: O47.1€f,,24g.07

Representante do Sêgmento dos ProfessoÍes:

'iltuiar: Aniceta de Anuda - CPF: 3@-366.75144

S,rpiente: Vanderleia Coelho Costa- CPF: ru285.671€3
_':ular: 

Angela Maia Soares - CPF: 926.197.97OOí

Si,pieite: Cêlma Regina Mendes dos Santc-CPÊ 028.431.53933

Rêp€sêntantê do Segmento dos Pab dêAlunos:

Titulâr: Andíea Elàabete Pereira - CPF: 649-974-301-10

Suolente: Ana Paula CaÍgin Velanni- CPF: Ol9.So.1A1-6ô

Tirulâr: ianâina Velasquês Dichoff- CPF: 848.274.19-l-49

Suplehte: Rosê Haupt Seabe!- CPF: 014.980.50'1-23

Representânte do Segm€nlo d3 Sociêdadê Civil:

Titu lar tronir Aparecidâ dos SârnG - CPF: 924.§7.41144

Suplente; Alessandr. da Sika Cardoso FÍãres-CPÉ 021.&96.741Q

Jânomunlcrpâr or9lmuamm . u/w!v,amm.oag.bÍ Assinedo OigíEirneotê

EGON HOEPERS

Prefeiio Municipal

Regastre-sê, Publique-se e

AfHê-êe na data supre

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SA!.ITO ÂNTONIO DE LEVERGER

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE SA'',ITO ANTONIO OO IESTÊ
PORTARIA No_ ã17/20,r7

àrlGUÉL JOSÉ BRUNETTÀ PÍefeilo Muôicipai dê SaÍ{o Antônio do Le§-
tê. Estado de Mato Grosso, no uso e gozo ãs aEibultses que lhe são con-
êÍüas por Lei, especificamerte o anigo 37 da Condituição Fedêrel ê.

Consrderando os dispositivos da Lei Municipel tf d7Ol2O17 de 14 de no-
vembro de 2O1 7-

RESOLVE:

Artigo 10 - NOMEÂR o sewidor público eíetivo, Sl.. Ronaldo Martins de
Atnorim, p€ra o caÍgo de GERENTE OE CIOADE desta Prefrêiturê, conÍor-
ÍyE Lei Municipalno 670/2017 dê 14 ds noveÍrbro de 2017

Artigo ? - Dêterminar a Sêcrêtaria MuoiciEal de AdministraÉo e Pla-
neiamênto que lome as providências neccssárias parâ a exêcuÉo
desta portaÍia.

Artigo 3' - Esta Porta.ie ertra em vbor ne data de sua publicaÇâo.

186

Ítulât: Llciâne Maaâ SeibelCapocct -CPF: U).975,g1-sI2

Suplente: ElÉenê Jose Ca.doso Barro6 - CPF: 61.659.4:)1-4O

AÊ 2o - A presente porta.ia êntla em ügor rB dah de sua publicaÉo.

Âr't.3'- Revogam-se as demais disposiÉesem côniriirio.

daBNETE oo pREFEtro MutÍtctpal- DE saí\tra Rtra Do rRlvEl_a-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 2I DE iIOVÉMBRO DE 2OI7.

avrso oE ucrT4çÃo pR@Esso ADIútNtsTRAÍlvo o8ll2oí?
PREGAO PRESENCIÁL I{.' 026/20Í7 - SRP

AVISO OE LICITACAO

PROCESSO ÂDMINISTRÁTIVO OAí2017

PRÉGÀO PRESENCIAL N-. 026T20í7 -SRP
A PrereÍtura Municapal de Santo Antôni, alo Leverger - MT, ataevés da sua
Pregoeirê Ofcial, torna público aos interessádos, quê ÍaÉ licÍleÉo na nb-
dalidade Pregáo PÍes€ncial§RP. objetiyando o Regirstro de pÍeço pâre
fufuaa e êvenfual cont!'atação dê ernpÍesâ esp€cializada pâra manu-
tênção prevefitivâ ê corrêtivâ incluindo pêçás originais ê./ou genuínas
e mfo de obrâ especializada em âparelhos odontológi(rs e hospitala-
res da SêcÍêtâÍia Municipal de Sãúde do Municipio dê Santo Antônio
de LeveÍgêr J\rT, conforme as êspêciÍicáçôes contidas no Têrrno de
RefêJência desteedital ê êm seus anêxos.

Â sêssão sefii ,Eeriza.râ às Oaw)onúr, do db lU de dezern*o dê 2017,
ne seta de Licitaçd€s ú Píefeiitre tllunidpal.

O lebído Edit€l erEonlrâ-se disponivel nã Íntegra no Setor de LiciQçôês_

Os interessâdos poderão retiráí grâluitarner e no site da pretêiturà muniêi-

!â1. akavés do êndêreço \Àwvl.leva9êr.mLgov.b., ou soliciiâÍ eo Setor de
Ucirtâçóes pelo êíâil riôiácao@levetgoLdtt.gov. bí.

Santo Arlônio do Leverger - MT, 21 de novembro de 2017

Ldiane Baüsta de Rezen.,e

PreqoeiÉ

PoÍtaria m&GPl2O1 7

___r;_
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANÍÔÍ{IO DO LESTE
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22de Novembío 3ê 2O17 . JornâlOácial EÉrôôico dos Muíicípios do Estado cie M?rto croiso . ANO X[ | N.2.859

Aíigo 40 -Revogam.se as dísposiçõês eÍn contráÍio

GA3INEÍE DO PREFEITO.

=M: 
14 oE NoVEMBRo oE 2.0í7

MIGUEL JOSÉ tsRUNETTA

FREFÉIÍC MUNICIPAL

PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO OO LESTE
TERMO ADITIVO 026T2017

T=RMO ADITIVO DE CONTRATO DE NO. O97'O17

Pelo paêsentê instrumet,lo aditivo contôfual rêgido pela Lei Fedêíal

no. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, ê a Medldâ Provisória l|o- 4:r4 de 27
.Je FeveÍelro dê 1.994 Íesolvem êntÍê si, ne mdüror íoíma de direío,

coÀlÍFIaTANTE: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE saNTo aNTolúlO Oo
LESTE, Estado ce Mato Grossc Pessoa Jto-idica de Direfto Publico Muni-

cipal, com sêde adminlstrativa à Rúa A, n'367- Jardim Santa lnês, nes-
iã Cidade, devidamenle lnscíita no CNPJ sôb o ôo 04,217.352/061-90,
í€píesentada neste eto pelo atúal Píêíeito Murrcipal Sr- MIGLEL JOSE

_QRUNETTÀ portador da Cédulâ de ideríidade R.G. n' 1,427.5n SsP/PR
' \PF sob o no325.c&1.3@.53 e:

CONÍRÂTADo:LETlclA RoORIGUES ELoY OIAS, poÍtaioÍ (a) da cé-
dula de identidaciê RG sob n'. 2921533-1 SESPÀ,T e iôscrito no CPF,fMF

sob c n.041.091.171-2? e íesidente a Rua H, S/N, ElairÍo: Sada inês, nes-
ta cidadê de Santo Antonlo .jc Lêste - MÍ, resotuem c€lebiar o píesente

Íermo Âditivo âo Contrdto n'. 092'2017 suieitando-sê ás nonnas lntÉÍrâs
da Coatratante, naqullo que couber indepeíden!ê de t'arlscÍigão, rnedhn-

tê as Clár6ulas e condlções a sêguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ.oo ÔBJETO

Ccnsiltui obJeto do píêsêr{e Termo Aditvo e suplemênhçáo de pr&o de
Canlrdlo de Nà097./2017, oíiginâ, à cúusul.Â PRIMEIRÂ arúe aos np-
livcs dê íoíça maio( alheio à vonbde das paítes, confoírne segr.E:

CúUSUI-A SÉGUNDA - ALTERÁçÃO

Ficã acíêscentado ã cúUSULA PRIMEIRÂ do Contrato de N" 09712017,

o pízzo deOl {um) mês e 13 (íeze) dlas, VENCENDO EM 221212017.

CLÁUSULÁ TÉRCÉIRÂ - JUSTIFICÂTÍVA E FUNOÂ.TIIENTO LEGÂL

i.aio originzl, observando o limíe esJabei€ido na Lei Municipel rf í3ry
2005. :ste adôvo encoot-a sêu fulcro bgaÍ basêado rr, Arl. â5 da Lel8.
666, de 21 de Junho de 1.993.

cúUsUTÁ aUARTA - DA vtGÉNCIÂ

O presente TêrÍno Adiüvo eírtrafii em vlgoÍ Íra dâh dê sua asslnáúra, vÊ
gefi do concomitantemen'ie ao ConlÍato oíigirÉíio.

E, por assim estarem justos ê contÍatedos coNTRÂTAt'lTE E cON-
TRÂTrOo, m(íuâmente assinãm o prêsêntê Teímo Adilivo, poÍ si ê
seus sucêssoÍes, em 02 (duas) vias dê igual forma e têor, rubrlcados
parê tocios os íins de diÍcito, em pÍesênça dq 02 (duas) têstemunhas.

santc Aniônío do LlstÊ -MT, 09 de Novembro de 2017.

IíIGUÊL JOSE ARUNETTA

Píefeilo líunicipal

LETICIA RODRIGUES ELOY OIAS

Cont atado (a)

iEST€MUÀJHAS

A necessidade de implemeocÉo deste Tenm Âditivo ao contrelo oílgF
ial, iusüãca-s€ pêla necessidade da conünuidade da presbÉo dê sêrvi-

/-{\os poÍ pane oo ervidoÍ bêrn corÍb pêla necessiladê qu€ a mesÍna de-
jmpenhe suas funções poí uín peíiodo ,naioÍque estabelecidos no con-

.diariorr,unicipal.org/n anrm. \rr.$/.amm.org.br 1êl Assinado Oigiblnientê

RG:

NomÊ:

RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO T.ESTE
TERMO ADIÍVO m7r2017

TERMO ÂDITIVO DE CONTRÂTO DE NO. 077/2017

Pelo píesentê iostrumeírto editivo contrãfuâl íegido peÍa Lei Federàl
n1 8.666 dê 2í de Junho dê 1393, e a lrlêdlda PÍovisóÍia rP. 434 de 27
dê Feveaeiro dê 1.9S4 regolvem ênlrê si, na melhor íor}na dê diÍalto.

CONTRATANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTolJlO Oo
LESTÉ, Eslado dê Mato Grcsso Pessoa Ju.idlca de Di.eito Publlco Munl-
dpal, com sede admlniíretiva ã Rua A, n' 367 - Jardim Santa lÍ|ês. ne3-
la Cldáde, devidãmenie lnscrila no CNPJ sob o no 04.2í7.36-2@01-90,
representada neste ato pêlo ahral Píefeito À.lunlcip€l Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTA, poÉadordâ Cédulâ dê ide. idadê R.G. oo 1.427,íZ SSp/pR
e CPFsob o ô'326.@13@.53 e:

CONTRÂTADO: ELIETE APAREcIOAGOMES SOARÉS, poítador(a)da
câula de idenüdede RG sôb n'.1497133{ SSP/MT, ê inscrío .ro CPF/MF
sob o rf 971.822.141-72 á resideflte ã Rr.ra A, N@, Baino: Claíindo An-
lonio Roques. na cldaCê ie Novo Sào Joâqulm - M f, r€solvem cêlebrar o
preserie TenrE Aditivo ao Cont'alo n"- 07712017 sule'Ítando-se às noímas
irúeÍEs de Contrêtar{e, ôequilo que coober lndependêde de transcíiÉo,
rÍEdiar{e as Cláusulas e condjçôês a seg uir edábelecides:

cúusut-A PRr[rÉtRA - Do oBJEÍo \'

Coost'tui objeto do píÊsente Teímo Ad{ivo a suplementa(áo de prazo de
corÍíeto de No oZf2O17, originalà CúUSULA PRIMEIRÂ, anteaos mo-
livG de brF maior, alheio à vontade das paÍtes, coníorme sigue:

cúusuLA SEGUNoA..ALTÉR çÃo
Fi.á acre§ceflhdo á CúUSULÂ PRTMEíRA do contrato de N. ofl2o17,
o p.àzo de 01 (um) màs e 16 (dezess6ls) d,âs, VÉNCENDO EM §.1/12/
2017.

cúUSULA TERGEIRA.,JUSTIFICA.IIVA E FuNDAMÊNTo LÉG.ÁI

A necêssidade de implementeÉo destê TeÍríE editivo ao Contrator.origl-.

rBl, juíifica-se peh necêss*rade da coatinuldade dâ pÍêsteÉo dê 3eÍvi-

ç(ts poí pârte do sêMdor bem como peh necessidede quê a ínesma dê-
sempenhe suas fuôÉes por um periodo firalor quê êstebelecidos nb con-
t-ato oÍiginal, observando o lirniie estabelecido ÍÉ t€l Municlpal n 13í
2ú5. Este aditivo enconlm seu fulcío legel bâseadô no Aít. 65 darLei 8.
666, clê 21 de Junho cie '.993. :

cúusuLÂ auaRTA - cla vtGÉNoa

O presente TeírrD Adiiivo er,bara em vigor na datz de sua assííaturâ,.vl-
gendo concomlbntemenle ao Contsêlo oriJinádo,

É, poí assim êsteÍEm jú:itos e contràiâdos CONTRATAÀTE E ôON-
TRATAm, mutuaÍnente assinam o píesenle Têfino Aditr.vo, por si e
sêus sucessorês, em 02 (duas) v,as de lguâl Íoíma ê teor, rubricâdos
parà todos os fins de diràito, em presençÉ de 02 (duas) testemuohas-

Santo Antôn'ro do Lêslê - MT. 14 de Nove.nb.o de2,17.

IúIGUEL JOSE BRUNETTA

Preíeito Municipal ,

Cootratedo (a)

TESTEMUNHAS
Nome:

,y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.2í7.36210001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçào R€sponsávol

OO714I2O ELAINE DE FATIMA MORS
O€scriçâo

SOLICITAçÃO GERADA PARA COTAçÂO DE VARIAS SOLICITAÇÔES

Data

01t04t2020

Poder

óçáo
Setor Solicitante

Centro dê Custo

Plâcâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE
,11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ObBErvação
soLrcrTAçÔEs
oo7ut20
00710t20
00711120
00712t20
oo713t20

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Otdê Qtde Rec. C. Custo
Obseívação

í 001.032.233 2932í3.{ REFIL PARA PURIFICADOR OE ÂGUA. SOFT EVEREST ORIGINAL UNID 4 0 11

2 001.032.235 316162-1 PURIFICADOR ELETRI co cAPActDADE DE 2(D
TÊMA DE ALIMENTAÇÁO

OIS ) LITROS DE ÁGUA GELADA NO IVIINIIVO , COI\4 OPÇÃO DE ÁGUA GE UNID 0 12
LADA E NATURAL SIS 110V OU 220V

3 001.032.236 2932í3{ REFIL PARA PURIFICADOR DE ÁGUA -CARVÀO ATIVADO ORTGINAL PA 200 UNID 0 12

4 001.032,237 2932í3{ REFIL PARA PURIFICADOR OE ÁGUA . LIBELL ORIGINAL UNID 2 0 12

5 001.032.238 293213-0 REFIL PARA PURIFICADOR DE AGUA - SOFT PRÉ ORIGINAL UNID

6 00í.032.236 2932í3.0 REF|L PARA PURTFICADOR DE ÁGUA -CARVÁO ATIVADO ORTGINAL PA 2OO UNID

7 001.032.239 2932í3.0 REFIL PARA PURIFICADOR DE ÁGUA - LIBELL ORIGINAL UNID

I OOí.032.240 2932í3.0 REFIL PARA PURIFICADOR DE AGUA 'SOF EVEREST ORIGINAL UNID 0 15

9 0oí.032.24í 2932í3.0 REFIL PARA PURIFICADOR DE ÁGUA -SOFT EVERESÍ ORIGINAL UNID

10 001,032,242 2932,13-O REFIL PARA PURIFICADOR DE AGUA - CARVÁO ATIVADO ORIGINAL PA 2OO UNID 0 18 ITiri
A'"

i-

(

012
021
0 15

0 18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/000í-90

(

Page 2

Solicitação do M

retá

I

Presidente

/2,.-,.a.././-r'Za,!//4!art2--

Almoxaíifado

I,!!rg

=!"i-



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação de iratoriais / sorviçog

Requisição

00704t20
Descrição

AOUISIÇÁO DE FILTROS E REFIL

Rgsponsável

ELAINE DE FATIMA MORS

Data

24t01t2020

Poder

órgão

Setor Solicitantê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1'I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ObBervagão
AQUISIÇÃO DE FILTRO E REFIL PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Item Cód. PÍoduto Cód,TCE Descrição do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 001.032.233 2932í3.0 REFIL PARA PURIFICADOR DE AGUA. SOFI EVEREST ORIGINAL

Presidente cretário

,./.,.////.aa-1'2r.

UNID 4 0 11

Almoxarifado

(

,ft'r

[ff



P.M.S.A.t
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I Santo Antônio do fffiÍ
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

{DM.2017 /2020
PORTARIA N".256/20I7.
DE: 03 DE JULHO DE 2017.

MIGUEL JOStr BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

Ir[_s0L\'[;

a Artigo l' - NOMEIA a Sr''. ELAINI! DE FATIMA
-vtORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SAUDE desta Prei'eitula,

conlonne o Anero II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas
alteraçôes.

Artigo 2'- Deternrinar a Secretaria Municipal cie

Atlnrinistroçào.-'Planejan-rento que tome as plovidências necessárias para a execuçâo desta
prrrtaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições ern contrário.

RIiCISTRA-S[-
I'trtlLtCA-sE

CLTIVII,RA-S8,.

a GABINETE DO PITEFEITO
IiNt:z 0-1 r)E.IULHO Dti 2017

_-

l\Í

I{ ALD

e-mail: pre el ura

lll{l:'l. TO MTINICIPAL

f

A

lt t{tM
ItEN ECI

@santoantoniodoleste.mt.

.J-j
SEB

t/
Registrada na secretaria de Aóministraçâo e Planejarnento e Publicada por afixação em
local de costurre, conÍbrnre na legislaçào ern vigo_

govbr
RuaA-No367 - lardim Sanra lnês - Fone: (66) 3488- IoSo - cEp: 78.62g-000 - santo Anrônio do Leste/MT
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aítí& 3'. Esla PoítâÍia enlÍa em úgoí na dat de sua publlcâção.

Anigo 4'. Revogârn- se as disposições em contÍàílo.

REG'STRA.SE

PUBLICA-SE

c Ul!ílPRA-S E.

6AAIô'ETE OO PREFEITO

EM:03 DE JULHO DÊ 2017

MIGUEL JOSE gRUNETTA PRÊFEITO MUNICIPAL

Registíada nr SecÍeíaÍis de Administu-ação e Plaôeiamen{o e PublicadB

por alixação em loca! de coslumê, coníorme na lêglglação em vkJor.

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

GERENTE OE CIOAOÊ

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.o 258/2.017.

0E: 03 OE JULHO oE 2.017

OESIGNA SERVIOORÉS RESPONSÁVEIS PELA GUAROA E UTILIZÁ.
I.O OO CÉRNÊCAOO OIGITAL DA PREFEITURÂ MUNICIPAL E DO

ere,ro 
"ututa,roL 

sR, MrcuEL JosE eRUNETTA E oa ourRÁs
PRovtDÉNctAs.

MIGUEL JOsÉ BRUNETTÂ, Prefelto líunicipal de Santo Antônio do
Leste, Estado dê Mato G,osso, no uso de suas atÍibuições le96is e;

Considerando e necessldâds dê utilização do CertiÍicado Digitâl paaà

o envio de inÍoímaçõês dêstã Píêíeitúía, especiÍicamente em relação
aos atos da Cooídenadoria de Recuísos Humeôos e contabllidãdê.

Considerando a emlssáo dos ceÍtificados da Píefeitura e do Prefeito
Municlpal. cúia Íesponsabilidade dos mêsmos ó pessoal;

RESOLVE:

Artígo 1o- OesÍgnar o seÍvidoÍ eíetivo lzala Boí9es da Silva - Contâ-
dor, a servidora contrâtada Paula Layslany OliveiÍa Oelmoo - Cooí-
denadoÍa de RecuÍsos Humanos e o servidoÍ efetlvo Vilmer de Souza
- Coordênadoí de Ârrêcadação de Tributagão e CadastÍo paÍâ uullzr.
.em e mantÊíem a guaída dos ceítificados digitâis vigentes em nolne
da Preleltura e do Sr. Mlguel Josê Bruneta - Prêfeito Municlpal.

Parágíafo Único ' A servido.á Pâutã Layslany Oliveira Oêltnon - Co-
ordeoadoía dê Rscursos Humanos uúlizará someote o cêÍtiricado dl.
ll em ome da PÍetoihrrà ,uunicioal.I
Àiigo 20 - Os certiíicedos dêveráo sêí utllizados única e exclusiva-
Ínênte paÍâ fins de encantinhêmento da aÍados aos óígàos compêteÍt-
tes que sáo de rssponsábilidâde do municlpio,

AÍtigo 30 - Os servidores responsáv€is deverào comunicaÍ imedlata-
mênte à adminisamçáo todo e qualquêí índÍcios dê irÍqgulâíidades
ou anormalidade que tiverem conhecimenlo em íelaqão á utilizaçào e

guarda intlcvida dos certiflcaclos digítais.

Artigo 40 - Delerminaí que a Secretaria Municipel dê Admiíistíação ê
Planeiamento que tome as provldêírcias nêcessáÍias paÍâ o cumpri-
Írrento desta Portaria.

AÍtlgo 50 - Esta Portarla entíará em viggí na dâta cja sua publicação.

Aítigo 60 - RevogaÍn-se as disposições Êm contíárlo,

GASINETE OO PREFEITO.

EM: 03 oE JULHO OE 2,017

MIGUÉL JOSE BRUNÉTÍA

PREFEITO TúUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA No.2s7l2017.

DE: 03 OE JULHO OE 2017.

coNcEDE A sERV|DoRA púaltcA PAULA LÂysLANY oLtvEtRA
DELIúON FUNÇÂO GRATIFICAOA E DÁ OUTRAS PROVIOÊNCÍAS

MIGU€L JOSE SRUNEÍTÂ, Preíeito Muoicipal de Santo Antonlo do Les-
te. Estado de lúato Grosso, no uso de §uas âlÍlbúlçõ€s legals.

RÉSOLVE;

Aítlgo 1" - CONCEDER a servidoía pública PAULA LAYSLANY oUVÉl-
RÁ OELMON Função Gratiíicada no valoí do RS 800,00 (oitocentos)
íêais coíÍoÍme Lel sob n!.4152013 de 02 de abÍil de 2013 psra resporF
deÍ pelo qargo de COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS desta
Píefeilura túuoicipal de Santo Anlónio do Lesle - MT

AÍtigo zo - Deteímlnar a SecíelaÍia Municipat de AdminlstraÉo e Plen€la-
menlo que toíne as proüdéncias necessárias pEra a execuÉo dello por-

iaíla

Aítigo 30 - Eslâ PoÍlaria enlra em vigoí na dala de s(fa prblicação.

Artigo 4' - Revogem - se es disposiçõês êm cont áíio.

RÉGISTRÂ-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREF€IIO

EM:03 DE JULHO OÉ 2017.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA

PREFEIIO MUNICIPAL

Regislrada oa SecrelaÍia de Admlnlst açào e Plrnêrêrneolo e Publlcada
poí aÍxaÉo e,n logal de costume, coofoíme ns legislação em vlgof.

RONALOO MARTINS DE ÂMORIM

GÉRENTÉ OE CIOAOÉ

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAI'ITO ANTONIO OO LESTÊ
PORIARIA NO.256'2017.

oE: 03 DE JT LHO DE 20'17.

MIGUEL JOSE BRUNÉfiA, Preíeito Municiprl de Sânto Aolonlo do Les-
le. Estado de Malo Grosso. íto uso de suas alaibuiçÔes legais.

AÍtigo 10 - NOMEIA a Sf. ELAINÉ OE FATIMA MORS. pâÍa í€§pooder
pelo cargo dê SECRÉTÀRIA DE SAúOE desta Preleitura. conÍome o
Anexo ll da Lel Munlcipal no 053/2001 de 28 de dezembío 2001 e suas al-
leraçóes.

Anigo 2" - DeleíoinaÍ a SecÍet8.ia Munlcipal de AdmlnistraÉo e Planeia-
menlo que tome as provijências necessáílas pai-a I execuÉo desla poÍ-
leÍia.

Aítigo 30 - Esta PoÍtaria entÍa 9m vigor na dala de sua publicaçào.

Artigo 40 - R€vogam - §e as disposições em contÍáÍio.

REGISTRÂ-SÉ

PUALICA§E

CUMPRA.SE"

GAEIÚETE DO PREFÊITO

EM: 03 DÉ JULHO DE 2017

NlIGUEL JOSE BRUNÉTTA PRÉFEITO MUNICIPAL

Regiskada na secÍetaÍia de AdminislraÉo e Planeiamento 6 PublicádÊ
por aftxação e local de coslume, coníoíme na legislação em vigoÍ.

diaíiomunicipal.oÍgrmúamm . ww\d.amm.org.bí 297 Assinado Oigilalmenle
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ROI'êLDO MARTTNS 0E AMORTM

GÊRENTE OE CIOADE

PREF€ITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N255/2017.

OÉ: 03 DE JULHO OE 2017.

ÍRÂNSFÉNE O (A} SÉRVIOOR íA) PÚBLICO DE SECRETARIA E OA

O[JTRAS PROVIDENCIAS-

MIGUEL JoSE BRUNEÍÍA, Prefeito Munlcipal de Sanlo AÍllonio do Les-
le. Eslado de Mato Gíosso. no úso de suas atíibuiçôes legais,

RESOLVÉi

Aítigo 1'- TRANSFERIR a servidoÍa pública ELAINE OE FATIMA MoRs
da Secrelaria Municípal de AdmioistÍação e Planeiamsnto paía prcstâr

seus serviços na Secíelaria Mufllclpal de SaÚde desle municlpio.

AÍtlgo ? - DeleíminaÍ a secíetaíia Muoiclpel dê Admlnlstíação e Planeja-
menlo que lome as píovidências necessáÍias Para a exeqJçáo desla poí-

taria.

Artigo 3" - Esta PoÍtaria entiâ em vigor na dala de sua Publicaçào.

Iiqo 4o - Aevoqãm - se as disposiçõrs em conkárlo.

t-,rr*.r.
\-, eueutca-se

curúPRA-sÉ.

GABINETE OO PREFÉITO

€M:03 DÉ JULHO DE 20'17

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regisrêda na SecÍelaílâ de AdminislíaFo e Planêiêmento e Pub[cãda
poÍ allxâÉo em local de costume. coníoíme na bgisleÉo êm vlgor.

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

GERENTE OÉ CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.289/2017

OE: 03 OE JULtiO OE 2017

coNcEoE FÊRrAs REMUNeRAoAS A (o) sERvtooR (A) ANToNto
PAULO MUSSCOPP OESTA PRÉFEITURA MUNICIPAL

f uea rose 
"ou,vETÍA, 

Píeleito Municipal de santo Anlônio do Les-!t
iã Esledo de Mato GÍosso. no uso de suas atíibuiÇões legais,

I RESoLVE:

Art 1' - Concedeí íéÍias a (o) servidoÍ (a) ANTONIO PAULO MUSS-

COPP ,eín 0!01f2li7 a 01,108/201 7. com perlodo aqt tsitivo Ce 1 0105r20t G

e 09105/2017. com íelorno as suô8 alividades em 02 de agosto de 2017.

Pâíágraío Únlco -O (A) servldor(a) acima cltrdo (a) íeceberá o adldonal

de íéÍias pÍêlislo em Lel.

Art. 2! - Delerminar aos óígãos competentes qúe lome as prov?Jência§

nccessáílas paía a execução dêsla poÍtariâ.

AíL lo - Esla Pafiaaia enlrc em vigor na dala ds sua publlcaÉo. revogaÍdo
as disposiçôes em contrâdo.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SÉ

CUMPRÂ.SÉ.

GABINÉTÉ OO PRÉFEITO

EM: 03 DE JULHO OE 2017

j rvrteuel .lose saurETTA PREFÉtTo MUNtctpAL

I RegisÍada na SecÍetaíia de Admlnislt-aÉo ê Planejsmeíto e Pubncrda

I por afixaçáo em local de coslume. conÍoÍme na leglslação em vlgoí.

I nornLoo ruean,ls oE AMoRTM

GERENTE OE CIDAOE

pRÉFElruRA MUNtctpAL DE sÀo FÉL,x oo ARÂcuarA

pREFÉrruRÁ MUNtctpAL DE sÃo FÉLtx Do ARÁGUAIA - uNIDAoE
OE CONTROLÉ INTERNO

coNTRÂTAçÀo pARÂ ATENoER NÉcesstoloe lempoúRn e
OE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO - EXTRÂTO DO 30 AOITIVO

ExrRATo Do 30 AotÍvo Ao coNTRÂTo rEMpoRÁRto oE PRES-
TAçÀo oE sÉRvtÇos No 021n017, PARA AÍENDÉR NEcEsstDAoE
TEMPORAAIA E DE EXCÉPCIONAL INTMESSÉ PÚ8LICO

CONTRA]ANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÀO FÉLX OO ARA.
GUAIA- JANAILZA TAVÉ|RÂ LEITE. PreÍeita Murúcipal

CONTRATADIú ARICELI OLIVEIRA GOMES. Bresilek-a. Soltei,-a, SeNl-

Çôs GeÍais, íesidênle e domiciliada oa Rua MaÍia Dlas maÍinho, no 318 -
Cêsâ ds Rosllda - CEP 78.670-000 - CeotÍo, em Sáo Félix do Araguai8
([4T). com CPF n" 722.532,661-9'l e ldenlldade no 4.623.379 - OGPC€O,

: ioscÍila no PIS/PASEP sob no 2.092.702.552-E. nascida oo dia 23108,11985

coNTRATo TEMPoRÁRto No ozlrzol?

CONTRÂTO emilldo em 1O de ja^eiÍo de 2017. com V|GÊNCIA de 1 mês
e 21 dias. iniciando em 10 de i8nei.o de 2017 e leÍmÍoando em 1o de maÍ-

ço de 2017. com CARGA HORARh de 4O (quarenla) hoaas semanais paÉ

: um REMUNERAÇÃo MENSAL de Rs 937.00 (novecenlos e trinlo e sete
, Íeais).

1ô AOITIVO emilido em 01 dê março de 2017. com vigéncie acrescida de

mais 1 mês e 2 diãs, inlclândo em 'ío de mâÍço de 2017 ê lêíminardo em
03 de abdl de 2017, com CARGA HOFIÁRIA de 40 (quarenta) hoías se-
mânais pâra uma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937.00 (novec€nlos e
lílnla e sele Íeaisl.

2ô AOITIVO êmilido em 03 de abíil de 20'17, com vigência acrcscida de

mais 2 meses ê 2 dlas. lniciando em 03 de ebril de 2017 e lerÍninando em
05 de,unho de 2017. com CARGA HORÁRA de 40 (quareota) hoÍas se-
maoais paÍa uma REMUI.IERAçÀO MENSAL de RS 937,00 (novecentos e
lÍinla e sete reais).

OAIA OE EMISSÀO DO 3" ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL: 05 dE

iunho de 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3. AD|T|VO: OE 05 de iunho de 2O'17

; A03 deiulhode 2017 - 28 dlas

oARGA HORARIA NA VIGà{CA OO 30 ADITIVO: 40 (quaíenra) horas
semanais

ou*rurguçÀo MENSAL NA vlGâNctA Do 30 ADtTtvo: Rs 937,00
(nor.ecenlos e tíinla e seÍe Íeals)

FUNÇÂo: AGENTE oE ADM|N|STRAÇÂo púBUcA (sERvlços cE.
RAIS), EM CARÀTER TEMPORÁR]O.

LOTAÇÀO: SECREIARIA MUNIC'PAL DE OÊSENVOLVIMENTO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL. CENTRO OE REFERÊNCIA ESPECIALIZÂDA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRÊAS). podeodo târnMm pÍeslar servlços. con-
Íoíme alíibulÉo da Secretaria. no CRAS. Centro do Convivênciâ, SEoE e
oulÍas Unidades dâ SecíetaÍia
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Página 1

Solicitação de MatoÍieis , Servlçoa

Requisição Responsável

OO7'I3I2O EDEMAR MENEGASSI
Descriçáo

AOUISIÇÂO DE FILTROS E REFIL

Dala

24tO112020

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

ObsoÍvação
AOUISIçÃO OE FILTROS E REFIL PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE VIAÇÁO OBRÂS E SERVIÇOS PUBLICOS.

Item Cód. Produto Cód,TCE Descrição do Produto
Descíição Dêtalhada do Produto

Unidade Otdê Qtde Rêc. C. Custo
Observaçáo

1 001.032.241 2932í3{ REFIL PARA PURIFICADOR DE AGUA -SOFT EVEREST ORIGINAL UNID 0 18

2 001.032.242 2932134 REFIL PARÂ PURIFICADOR DEAGUA- CARVÃO ATTVADO ORTGTNAL PA2OO UNID 0 18

EF
i,^ 

=ãh
i

\

Secretário

(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

AlmoxarifadoPresidente



ESTADO DI: MATO GROSSO

PREFEITURA ]VIUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO

CNPJ: 04.2 I 7.36210001-90

l,oll.TARt.A N". 005/2017.
D[: 0l DE.|A\EIRO DE2017.

MICUEL JOSE BRUNETTA,
l)r'efciro MLrnicipal de Santo Antonio do
[-c-ste. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

III,SOLVE;

O Artigo l'- NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
parrr rr-spond!'r pclo cnreo tic SECIiE'l r\ttlO Dl: VIA('AO. OBRAS E SERVIÇOS
I'}L BI-Í('()S dcsta Plcle'itr-rla. coulornre () Ancxo II dr I-ei \,lLrnicipal n" 053/2001 de 28 de
clezenrbro 100 I e suas alteraçcies.

Artigo 2'- Dctelminar a Secretaria Municipal de
Ad rn in istrer;rio c' I) lane ianrerrtt) que tor-lle as pror idôncias nc-cessár'ias para a execução desta
po rteriii.

Artigo -1" - L:stu l)oltrritr cntt'a em vigor na data de sua
p Lrb I ie:rç io.

Artigo {" - Revogam - se as disposições ern contrário.

IIEGISTITA.SE
PUBLICA-SIi

CUNIPIIA-SE.
o (;ABr\[l'Ii l)o PR.r,-FLITo

[\r: E.' EIRO D[ 20I7

NII t_ .l ti
l Il:I \tt \r( il,.\r

Registrada na secretaria de Adn-rinist e Planej a rltO Publicada por aÍixação emf
local de costulre, contbnrre na I aÇao MV

l{
s [('ti. t_ A

I: \\lORl\l
Ào l- T,UNEJAMENTOt

tl one (66) 3488-I0ttO - e-rnail: preÍeitura(@santoantoniodoleste.
I

mtgov.br

Il.\lt
I\I

tlua A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 7tl62tl-000 - Sânto.{.ntônio do l.este/\{T

A
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Registrada na SecÍetaÍia de AdminislraÉo e Planejamenlo e Publicada

poí âÍxaçào em local de coslume. conlorme na leqislaÇào em vagoÍ-

RONALOO MARTINS DE ÂMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÀO E PLANEJAMENTO

PREFÉIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No. 005/20'i7.

DE:01 DE JANEIRO DÉ 2017.

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA, PÍeíeito Municipal c,e Santo Antonio do Les-

le. Eslado de lúâto GÍosso no uso de suas âlíibuiçÕes legeis.

RESOLVE;

Anigo lo - NOMEIA o sf . EDETIAR EIGGâ§3I para respondeÍ pelo

cargo de sÊcREÍÀRro DE vÁçÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta Prefeilura. clnforme o Anexo ll da Lei MuniciPal n'0532001 de 28

de dezembío 2001 e suas alteraçôes.

Aíigo ? - Deteíminaí a Secíelâíia Municipal de Adminisltaçáo e Planeja_

mento qlre lome as providências necêssáÍias pera a exeqJção desta por_

tariâ.

-Artioo 3" - Ésta Podana entra em vigoí na dala de sua publicáçã0.

Jigo c" - norog", - se as drsposrçôes em coôÍâío.

r REGISTRÂ-SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ-SE.

GABINEÍE DO PREFEIÍO

EM: 0l OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RêgrstÍada na secíetariâ de Adminislrâçào e Plânejamenlo e Publicada
por aÍxaÇáo em localde @slume. conroííne na legislaÉo em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DO LESTE
PORÍAR|A N'.030/2017

DE: 02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÊRhS REMUNERADAS A (O) SERMDOR (A) ELENÍÍA VI.
.õlu oe lLmetoa oESTA PREFEtÍuRA MUNtctpAL.
f

-MIGUEL JOSE BRUNETTA. PreÍeito Municipal de Santo Antônio do Les-

te. Estado de lúalo Grosso. no uso de suas atribuiçoes legais.

\- 
^uro.rr,AÊ Ío - ConcedeÍ íénas a (o) seívidoí (a) ELENITA VIDAL OE ALMEIDA,
eíí 021011201 t- a 3110112017. com periodo aquisitivo de | 7/03/2015 a 16/

012016, com retoroo as suas alividades em 01 de ÍeveÍeiro de 2017.

Parágíalo Único- O (A) servidoÍ (a) acima citado (a) íeceberá o adicional
cje íénas previslo em Lei.

Art. 2". Oetetmrnar aos ôrgãos compelentes qúe lome as pÍovidências
necegsá.ias para a execuÉo desta portaria.

AíL 3'- Esla Portâria enlÉ em vigoa na data de suâ publicaçào, rêvogando
âs drsposrÉes em contÍário.

RÊGISTRÂ§Ê
. 

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: Ô2 OE JANEIRO OE 2017

d anomunrcipal.org/mUânrnr . www-âmm.org.br 255 Assinado Dgilalmenle

P.M.S.A.L

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrsde na Secretsria de Adminislíação e Plânejâmênto e Publlcadâ
por aÍxâçáo em local de clstume. coníoíme na legislaçào em vigor-

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SEcRETÁRro DÊ aoMtNrsrRAÇÃo E pLÂNEJAMENTo

DE: 02 0E JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERAOAS A {O) SERV'OOR (A) ALESSAN-
ORA LEONIA OIOGO LIRA DESÍA PRÉFEIÍURÁ I\,IUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píefeilo Municipalde Santo Antônio do Los-
te. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçóes legâis.

RESOLVE:

Aít. 1o . Concedeí íérias a (o) seNidoí (â) ALESSANORA LEOt{l,A OIG
GO LIRÂ, em 0201/2017 a 3l/01/2017. com periodo aquisiüvo dê 14102,/

2014 a 13N212015. com retomo as suas aüvuôdes em 01 de Íeverciro de

2017.

Parágrâro Único - O (A) servidoÍ (a) âcima citado (a) recebeíá o adicional

de férias pÍevisto em Lei.

ArL 2o. Delerminar aos órgàos competenles que tome as providências

necessárias para a execuÉo desla poítaria.

Art 3o- Esla Poíaria enlÍa em vigorna data de sua publicaçâo. Íevogando
as c,isposições em conlráÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EMl 02 OE JANÉIRO OE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNEÍTÁ PREFEITO MUNIGIPAL

Registrada na SecÍelaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicãda
poÍ aÍxâçào em locâl de @sturh€, @nÍoÍme na legislaÉo em vi{Joí.

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

SECRÊÍÁ O DE AOMINISTRAçÀO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SAI{TO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No.029/20.17

DE: 02 DE JANEIRO OE 2017

coNcEoÊ FÉRns REMUNERAOAS A (O) SERVTDOR (A) VALQUTR|A

RAMOS SOARES DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Le§-
rc, Estado de lvlâlo Grosso, no uso de suas atdbuiçôes legais.

RESOLVE;

ArL 1' - Concedeí Íéíias a (o) s€Ívidor (a) VALQUIRIA RAMOS SOARES,
em 02,0112017 a3111112017, com periodo aquisilivo dê í5/02,/2015 E 14/
02/20'16. com relomo as suas aüvidades em 01 de feverelro de 2017.

PaÉgr.to Único- O (A) servidor (a) acims citado (a) receberá o Edicional
de Íédâs previsto em Lei.

AÍt 20 - OeteÍminaí aos ôÍgãos competenles que tome Es píovidências

necessánas para a execuÉo desta poítâria.

ArL 3o - EstE Poía.ia entra em ügo. oâ dât8 de sua publicaÉo, rêvogando
ss disposições em clntráíio.

REGISTRÂ§E

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N..043/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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RequisiÇâo

00710120
Descrição

ResponsávEl

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

AOUISIÇÂO DE DE FILTOS E REFIL

Date

24t01t2020

Poder

órgào

Setor Solicitantê

Centro ds Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Observagão
AQUISIÇÃO DE FILTRO E REFIL PARÂÂTENDERAS NECÊSSIOADÊS DA SECRETARIA DE EOUCAÇÃO

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrigão do Produto
Dêscriçào Detalhada do Produto

unidade Qlde Qtde Rec. C. Custo
ObservaÉo

1 ooi.o32.23s 3,t6,t02-t PURIFICADOR ELETRICO CAPACIDADE DE 2(DOIS ) LIIROS DE ÁGUA GELADA NO MINII/IO . COIU OPÇÃO DE ÁGUA GE
LAOA E NATURAL, SISTEMA DE ALIMENTAÇÂO 11OV OU 22OV

UNID 0 '12

2 001.032.236 2932í3.0 REFIL PARA PURIFICADOR DE ÁGUA.CARVÁO ATTVADO ORIGINAL PA 2OO UNID 0 12

3 001,092.237 2932í3.0 REFIL PARA PURIFICADOR DEÁGUA. SOFÍ EVEREST ORIGINAL 0 12

4 00t.032.238 2932,13-o REFIL PARA PURIFICADOR DE AGUA. SOFT PRÉ ORIGINAL 0 12

S
Presidente Secretário

:!p
:/t 32 i,,

i-

Solicitação de Materiais / Sorviços

UNID 2

UNID 1

Almoxarifado
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FTS N9
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO L
CNPJ: 04.2 I 7.362,t0001 -90

PORTARIA N.. OO2I20I7.
DE: 0l DE .|ANEIRO DE 2017.

]!IICUIiL JOSE BRUNETTA,
Pretêito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O AÚigo IO - NOMEIA a SI". CLAUDILENE
OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA desta Prel'eitura. confbme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dez-enrhlo 2001 c- suas altelaçt)es.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Adnrinistraçào e Planejanrento que torilc as providêrrcias necessárias para a execução desta
ponaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

lt I:(; rsTR..\-sr:
PT IJI,IC'A-SI.,

CUNII'IIA.SE.a
GAI}INETtr DO PITEFEITO

I: I I) .1.\\t-tRo t)[ 20t7

IocaI t[' costLrnie. c«rr.tlil rle nrr IcgisIaç

t_

I{egistrucla na sccrctâria clc Aclrl in istrirçàro c Plan

A
t- \I( l1,.\L

amepto cl\tbl icada por afixação em
ll() cl

C

Ol'z

SI-Cll,l: f \ EJAMENTO

- e-mail : prel'eitura(d;santoantoniodoleste,mLgov.br

tl
NtoNAL

)I I\ISo

ês - [o c (66) -1

I) t.l
(

Rua .{ - \" 367 - ,l ardinr San
- Sirnt0 -Antônio do l-este/)'IT

F
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LÉSIE
PORTARIA No. 009/2017

RUB-*_

DE: 02 DE JANEIRO oÉ 2017

CONCEDE FÉRÁS REMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (A) MARIUZA

SANÍOS OLIVEIRA DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL,

MIGUEL JOSÉ BRUNETÍA, PreÍeito Municrpâl de Sânto AntÔnio do Les-

te, Estac,o de Malo Grosso. no uso de suâs âtribuiçóes legârs.

RESOLVE:

AÍt 1o - Concedeí íéÍias a (o) servidoí (a) MARIUZA SANTOS OLIVEIRÂ,

eír| OZlO1l2O17 a31101/2017, com periodo aquisitivo de 2410312015 a 23/

03/2016 com €torno as suâs alividades em 01 dê íeveíeiro de 2017-

PaíágraÍo ünico - O iA) seNidor (a) âcima citado 1a) recebêíá o adicioôal

de férias píevrstc eín Lei.

Aít.20 - OeteÍminar aos órgàos competentes que lome as providênciâs

necessáÍias parâ a êxecuÉo desta portaria.

AÍt. 30 - Esla Portaria eôtra em vigor na datã de sua publicaÉo, revogando

as clisposrçôes em cont.áÍio.

REGISTRA.SE

#r::
GABTNETE OO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO OE 20í7

MIGUEL JOSE ERUNEÍTA PREFEITO MUNICIPÂL

Registrade na Secretaria de AdministíaÉo e Planejanento e Publicâdâ
poí aÍixaÇâo êm local de costume. clnforme na legislaçáo em vigoí.

RONALOO MARTIN9 DE AMORIM

SECRETÁRIO OÉ ADMINISÍRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.069/20',Í7

DEr 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉR|AS REMUNERAOAS A (O) SÉRVIDOR (A) FRANCISCA

OAS CHAGAS SANTOS PEREIRA DESTA PREFÉITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA. P.eíeito Municipalde Santo Antônio do Le§-

le-Eslàdo de Malo GÍosso. no uso de suas atribuiçies legais.

-EOLVEi
AÊ 1o - Concedeí íénes a (o) seívidoÍ (a) FRANCISCA DAS CHAGAS

SANÍOS PEREIRA, em0V0112017 a3110112017. com perlodo aquisitivo
de 2510112015 a 241ún016, com retoíno as suas âtividades em 01 de Íe-
veÍeiío dê 20'17.

Parágrafo Único - O (A) seNidor (a) acima citado (a) recêberá o adicional

a,e íêrias prevrsto em Lei-

Art. 2o . OeterminaÍ aos óÍgãos competenEs que tome as píovidéncias

necessaíras pa.a a execuÇâo desta portaria.

An. 30 - Esta Po(aía enÍa em v€or na dala de súâ publicaçáo Íevogândo

âs disposrçóes em conrário.

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ-SE.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada na Secrêlaria ds Administíação ê Planojamento e Publicada
poí âfixação em locâl de costl./íne. confonne na legislaçáo em vigoí.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAçÃO E PLANEJAMÉNÍO

PRÉFEIÍURÂ MTJNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No. 002/20í7.

DE: 01 OE JANEIRO DE 20í7.

MIGUEL JOSE BRUNÊÍTA, PÍeferto Múnicipal de Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mato Grosso. no uso de sua§ atribuiçÔes legais.

RESOLVE:

Arligo 1o - NoMEIA â SÉ. CLAUDILENE OLIVEIRA SANÍOS. paíe res-
pondeÍ pero cârgo de SEcREIÁR|O DE EOUCAÇÃO E CULTURA desta
PreíeituÍa. confoÍme o Anexo ll da Lei Municipâl no 053/2001 de 28 de de-
zemb.o 2001 e suas alleíaçôes.

Aítigo 29 - Oeterminaí a Sêcretaóa Municipalde AdministtaÉo E Planejâ-
mento que tome as providências nec€ssárias para a ex€cuçào desta poF

taria.

Artlgo 3o. Esla Poítaria entra em vigor na dala de sua publiceçâo.

Artigo 40 - Revogam - se as disposiçiês ern clntráíio.

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM:0t DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Registradâ na secretaria de AdminrslíaÉo ê Planeiamênto o Publicada
poí aÍixaçào em localde clstume, conforme na legislaçâo em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISÍRAÇÂO E PLANEJÂMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N". 033/20í7

OEr 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A} ELIZABEÍH
ALVES OE OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, P.êtsito Municipalde Santo Antônio do Les-
te, Eslado de Mato Grosso, no uso de suas atíibuições legais.

RESOLVÉ;

An. 1!. Concedeí férias I (o) seívidoí (a) ELIZABEÍH ALVES DE OLI-
VEIRA, em 0lO1nO17 a 31n1ni17, com peÍíodo equisitivo dê 2201l
2015 a 2110112016, çom retoroo âs suas atividedes em 01 dg ÍeveÍeiro de
2017.

Paíágraío Único - O (A) seÍvidor (a) acima cilado (a) receberá o ãdicional
de íéÍies prevrsto em Lei.

An.2o - Delermrnãí aos órgãos competentes qúe tom€ as prgvidências

nec€ssánas para a execuçào desla ponaÍie.

Art 3o- Esta PortaÍia entíâ em vEo. na dala dE súe publicaÉo, revogando

Es disposições em conkário.

RÊGISÍRA.SÊ

PUAL|CA§E

CUMPRA.SE.

GABINEÍÉ OO PREFEITO

250 Assrnado Drgitalmenle
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Sollcitação de Íúateriais / Sorviços

Requisiçáo Responsável

OO712I2O MARLI ARTUZO BRUNETTA
OescriÉo

AOUISIÇÁO DE FILTROS E REFIL

Data

24t01t2020

Poder

órgâo

Setor Solicitante

CentÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA OE ASSISTENCIA SOCIAL

Obaervagão
AOUISIÇÁO DE FILTROS E RÊFIL PARÂATENDERÂS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL

It6m Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descíição Detalhada do Produto

Unidado Qtde Qtde Req. C. Custo
ObservaÉo

1 001.032.239 293213-O REFIL PARA PURIFICADOR OE ÁGUA - LIBELL ORIGINAL UNID 0 15

2 o01.032.240 2932i3-O REFIL PARA PURIFICADOR DE AGUA -SOF EVEREST ORIGINAL UNID 0 15

_----_-Y{,
Se o Almoxarifado

:!Piâ3

=hi

(

Presidente



Santo Antônio do Leste

P.M.S.A.L,
tL§ Nor

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo urn Írovo tempo, çonstruindo una nova históriil

ADM.2017 t 2020

PORTARTA N". 461/2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JOSE ARIMÀTEIA VIEIRÁ
ALVES, Prefeito Munioipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

b, nro,,\of r-d,E. -ll "'. a

Artigo3" - psta Portaria errtrpiem vigor na data de sua

Àrtigo 4o - Revogam.- se gs áisposições enr contrário.

PUBLICA.SE
CUMPRA:SE.

Aitigo t" -= NO-MEIA A--Sf, MA.RLI ARTUZO
BRUNETTA, para'responder pelo cargo de SECRETÁRIA-DE ASSISTÊNCIA SOCIAI
desta Prefeitura, conforme o Anexo tr da Lei Municipal n" 053/20Q1 de 28 de dezemblo

Artigo 2o - Determinaç q Seo.reiaria Munioipal do

-rybjamgnto que tome as providências 
)g-:911ari4S 

para a execução destai"Administragão e P
portaria.

publicação.

RrlglSTRA-SE

GAtsINETD.DO'PRETEITO
[M: 25 DE SDTEMBRO DE 2018

JOSE ARIML\ VfEIRA ÀLVES
PILEFEITO AL EM E)OIRCÍCIO

Registrada na secretaria de Administração e

local de costume, conforme na legislação

RO DO
G

e-mÀt prefeitqra

licada por afixação em

te. mt.gov.br 1
Stonio

AM

ilua A - No 367 - lardim Santa lnês ne: í66) 34

e

o

0 - CFP' 7R 67R-nnO - Sanfn AniÂnin dn I aclo/Â/tT



P.M.S.A.L

EletÍô DÍco Aós do Estado dê'tü alo Gmsiô: " ÁNoxxrl N:f,98.

',IÀoara,rr* ,r*,rrpAL oE sANro aNToNro oo LESTE
PORTARI,À N".461/201E. OE: 25 0E SETEMARO OE 201E.

JOSE ARJMATETA vlElRÂ ALVES, Prefeito Municipal em Exeícicio, dê

Sento Antonio do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso dê suas atibui-

çôes leqeís.

RESOLVE;

Artigo 10 - NOMEIA a SÉ. MÂRL| ARÍUZO BRUNETTÂ, pare rêspondeÍ

pelo caoo de SECRETÁR|A DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL deste PÍefeituÍa,

conÍoÍme o Anexo ll da Lei Munidpal n" 053200'l de 28 dê dezêÍnbrc 200í
e suas alteÍaçõês.

Artigo ? - DeteÍminar a sccÍetaÍia Municipslde Administração e Planeia-
mênto que tome es providênciâs nêcêssáíies paÍâ e êxêcuçáo deste por-

latia.

Artigo 3o - Esta Portaria entÊ em vigor na data de sua publícaÉo.

^rtigo 
,t' - Revogam - sê âs dlsposlções em conlrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUI/lPRÁ§E.

/- NETE Do PREFETÍo

ÉM: 25 DE SETEMBRo DE 20Í6

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFErIO MUNICIPAL EM EXERC{-
cto

nà4iitraaa na sedretaria de Adminlsúãçãô e Plenqâmsnto e Publicâda
por aÍxãÉo êm toaal dê costurÍrê, conÍornê na legislaÉo em vigor.

irciiÀr-bo urnnns oE auoRlt

GERENTE DE CIDADE

CONTRATADO (A) de cumpÍir horáíio que lhe Íoi deteíminado.. obseÍv-ado
o limite lêgal.

CúUSULA 3'- Obrígà-se taÍnbém o (a) CONTRÁTADO (A) a prêsterser-
viços em hora €xtraoídináÍia, sempÍe que lhe ,or determinado pêle CON-
TRATANTE. na Íormâ prêvista em Lei. Na hlpritesê desta faqJldede p€lâ
CONTRAT/NTE o (a)CONTRATADO (Â) receberá as horas extraordiná-
rias com aaéscimo legal, salvo a ocorêncie de compensaÉo @m a @n-
seqüente reduÉo de lomeda dê trdbãlho em out o dla.

CúUSUI-A 4" - Aceita o (a) CONTRATADO (A), expÍessamente, a con-
diÉo de pÍêstaa seÍviço em qualqueÍ dos srmos c,e ttirbalho, lsto é, lanto
durânte o diâ como à nôitê desdê que sêlll simirlbneidado. Observadas as
píascÍiÉes lêgeis Íegüledores do essunto quanto á remuneÍaÉo.

cúUSULÂ 5'- Fica ajuslôdo nos teímos do gue dispóe a leglslaçáo pe.-
tinerne, quê o (a) CONTR TADO (A) ecatâ.á todas as ordeni emânâdâs
da CONÍRATANTÊ para prêstsÉo dê seMços tanto na locálidade de Çê-

lêbraÉo do Cont ato de Trabâlho, como em quelquêí outÍa Cüade, Capi-
tâl ou Vila do TeritóÍio NecionàI, quer seia essa tra.síe.ênciâ t-ensiló.ia,
queÍ seja dêtnidva. : -

CúUSULA 6'- O presente contrdto obn:ga a CONTRATANTÉ a ÍecolheÍ
os encaÍgos sociais pievistos na LegislaÉo vigente.

CúUSULA 7' - No alo da assinatura deste contráto, o CO|.ITRATADO
(A) reconhece que a violação de qualquer dêteímínaÉo da CONTR^TAII-
TE, atitude incompãírrel com a ordem e os bons costurnes implicar6o em
sanÉ0, âra grâduaÉo dêpenderá da gÉüdade da mesma, qrlminando

com a resclsão de @htrato de trabalho.

cúUsULÁ 8.- Em cáéo de dano causádo dolosamenê ou Õiriposarnente

pelo CONTFÁTADO iA), fica a mNTRATANÍE, autorizada.a .efetivar

o desconto da import{nda coÍrespondêntê ao prêiuízo, nã íqnunêraÉo
mensalâ qu€ tem direito o CONTRATADO (A), 1

CLÁUSULÁ 9'- O presente Contrato será Íegldo pêla Lei Municipal n"-

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n' 078 no02 de 20 de
dezembro dê 2002 que disciplina o Plano de cargos e Saláriós dô.Muni-
cÍpio na foÍma do anexo únim, da Lei Municipal n'678/2018, que autori-
za a contrataÉo temporária dos seívidorês Públicos Munidpâjs pot prâzo

deteÍminado, os seMdores, deíinados ao preencilmento provlsóÍio, dos

elrlos constantes do anexo único da mencjonada Lel,

CLA USULÁ 10" - O presente contrato terá a duração de 02 (dois) meses

e 26 (viíúe e seis) diás a conter dã data dê assinatura, dêÀdQando-se a

atender as necessidades temporáÍias de excepcio.al interessê público.

CúUSULA ,1' - Em:üirtude da própria êssênde do pÍesente contráto, ÍF

cam as Danes, na hipótese de deseierem rescindi-lo, antes dé decorrido o
prazo.esthulado na cÉusula anterioq dêsobíigado dê qualquêÍ lndeniza-

Éo ou aviso pÍevio.

oúUSULA í2" - Se durântê â vigência do presente contIatc b (a) coN-
TRÂTADO (Â) der juôto moliro para dispensa, poderá ser deápedido por

Justa causa. i ,,
CúUSULA 13' - As despesas deconentes do Presente instÍumento coÍ-

rÊÍ;0 a aontss ds Dot4éo O.Fm.ntá.i!: í 0 '3oí.5006.22í'tt.o900.3. í .90.

Ô4.00 VENCIMENTOS É VANÍÂGENS FXÀS. SECREÍÀRIÂ I'UNICL
PAL DE SAÚoE constante do oíçariênto vigente ê oÍçamênt+ ftrtums.

CúUSULA í4'- É p'qr estarem de pleno acordo as partes contrátantes,

assinam o presente Co.'Dtrato de Tíabalho porTemPo DeteÍrÍúr.tado, em du'

as vias. ficanCo a primeira em poder da CONTRATANTE, é a sêgunds

com o (a) CONÍRÂTê.DO (A), quê delã dará o competente redbo.

As partês elêgem o foro da Comarcâ de Primavêra do Lêstê Petâ dirimirêm

eventueis Cesavenças decoÍreôtes do presêÍte canlrato, em délÍlmênto de

qualqueÍ outÍo, por mâis especial quê seja.

Pretehura Munidpal áe santo Antonio do Lê§e - MT, ao dias,zs do mas

dê Setembro de 2018. 
';

PREFEITI.',RA 
'TIUNICIPAL 

OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
CONÍRAÍô DE IRABALHO POR TEMPO DÉIERMINAOO

coNTR^TO N". 03s/2018

Atiêvés do preseote instrumenlo o MUNIcíPlo DE SANTO ANÍONIO Do

LESTE{úT, com sede na cidade de Santo Antonio do Leíe - MT, Rua A,

n'i67, Jardim Santa lnês, CEP n"78.62E-000, inscÍita no CGC/MF sob n'
04r247.3àzo0o1-9d, doravante denominada simplesmente coNIRATÂN-

TE, reste ato representado pelo PísÍeito Municipai em ExercÍcio SÍ. JO'
SE 

^ElMATElA 
VIEIRA ALVES, bEsileiro, casàdo, portadoÍ dâ cédúla de

i( dâde RG 14428342 SSPA,IÍ e CPF sôb o no 867 715.741-'72, e ltÀ'
RIA CAROOSO Dos SÀNÍOs, po.tador (a) da édule de idenÚdade RG

b n', 3840594-9 SSP/PR e inscÍito no CPF,,MF sob o n' 507 a11.03s-9í

\-,2 residerte â Avenid? ceará, S/N BaiÍro: Jardim Bêm Vrver, ne§ta clde-

de de Santo Antonio do Leste - MT, a segulÍ .Íênomlnado (a) coNTRÂ-

TADO (A), cêlebram CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO POR

TEMPO DEÍERMINADO PARA ÀTÉNOÉR NECESSIOADE TEMPORÀ

Rlâ DE EXCEPCIONAL INTERÉSSE PÚBLICO, em confoÍmidade com a

Lei Municipal no, .678/2018 de 25 de Janeiro de 2018, ê de ecordo com es

insinrçõPr â sê0ulr êspe.íÉdas;

CLÁU-§ULA l. - Fica o (a) CôNTRÂTADo (A) admitidô (a) no quadrô de

servidores Câ CONTRATÂNTÉ pâÉ exercêr a tunÉo de TECNICO EM

ENÊERITIAGEM enquadrado na Categoíia / SECRETARIA MUlllclPÂL

oE SAÚoE, mêdiar e a remuíeÍaÉo de R§ l'937,20 (Hum Ínll novecerl'

tds e triôtá e sete reais ê vintê cêntavo§), com inÍcio em 25/09/2018 e

témino em 21112.120í8. A drdnstãncia, porém, de sêr a tunçáo esPe+

ícáde náo importe fla iôtrensêribilidâde do (a) CÔNTRATADO (A) PaÍe

orrt.o seÍviço, no qual demonstre rnelhor câpaddáde de adaPtaÉo desde

que cotnpatÍvel coi:l sua conciiÉo pessoal.

CúUSULA 2'' o hoíário de Íabalho será anoledo na sua fcha de regis'

lrd e eveniualredúÉo c,a lomada, Poí detêrminâÉo da CONTRATANTE,

nâo inovaÍá este aJuste, permanêcendo sempíe integra a obrigaÉo do (a)

diaÍiomunicipal.org/mt/amm' www.amm.org.br Assinaclo Oigitalmente

2ô.de sqterbr! de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Página 1

Requi3ição Responsável

OO711I2O ELI GOMES DE OLIVEIRA
Descrição

AOUISIÇÁO DE FILTROS E REFIL

Data

24t0112020

Pod6r

órgâo

Setor Solicitante

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DASEC, MUN, DESPORTO E LAZER
24 GABINETE DASEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Obsorvação
AOUISIÇÁO OE FILTROS E REFIL PARAATENDERAS NÊCESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

Item Cód. Produto Cód.TCE DescriÇão do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidâde Qtdê Qtdê Rsc. C. Custo
ObservaÉo

1 OOí.032.236 293213.0 REFIL PARA PURIFICADOR OE ÁGUA.CARVÂO ATIVADO ORIGINAL PA 2OO

Presidente Sec no Almoxarlfado

P2
z

,c
@

Solicitação de Materiais / Serviços

UNID 1 024



w Prêfeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.M.S.A-1.
Ft5 Ít?

Págana 1

Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Viler
04217§210001 -* Exercício

Emassão

NN
24n1lnn

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Código da ficha : 553
Orgão :02 PODER EXECLffiVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ
Dotação : 1 5.452. 501 1.2062.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 199.357,00

Izait d4
cRc- oa7622 c0s

,
FF
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Atenciosamente,

Coorden

CPf:378.266.451-20

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste
Rua Primavera.959 - Jardim Bem Viver

042j7§zw1 -q Exercicio

Emissào Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 476
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08. 244. 5009. 2056.0000 3. 3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricáo: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 21,.963,40
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cRc 00762 5
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Atenciosamente,

Coorde

CPF: 378.265.461-20

de
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Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhancio ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

o
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cRc-MT 007 2/00s

Atenciosamente,

Coorde

CPt:378.265.461-20

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem MvêÍ
04217362/0001-90 Exercicror mm

Em6são r 24l01X202o

Código da.Ficha :675
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
Dotação : 27 .872.5013. 2072. 0000 3. 3.90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 20.193,61
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bêm VÍvêí

O421rc6ZmOt -90 Exercício

Emis.sáo

NN
24n1rNâ Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 332
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.122.5O07. 2036.0000 3. 3. 90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de TransÍerências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 53.352,64
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Atenciosamente,

Coorde

CPtr 378.266'461-20

a e
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

mn
24n1tnn

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :326
Orgão:02 PODER EXECUTM

Unidade :06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.122.5007. 1020.00004.4. 90. 52. 00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : O.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 8.452,00

.MT 622

Rua Primavera, 959 - Jardim gem VrveÍ

04217§210001-90 Exercicio:

Emissão
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Atenciosamente,

Coorde rta

Í; !78.266.461-20

e

Página 1
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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Atenciosamente,

Coorde

CPÍ; 378.266'461-20

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pnmavera.959 - Jardim Bem Viver

042173620001-90 Exêícicio. zom

Emissão 24lo1lnT

t

Código da,Ficha : 124
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122. 50 16.2r 59.00003.3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricão: Receita de Impostos e de Transferêncras de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 107.732,39

Izaia
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Santo Antônio clo Lestil-
G a, \,/ E R l'r O M tJ N I C I P A L

\iiverrdo um tempo, construindo uma ,- , história
ADM. 2017 / 2420

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 035i2O2O

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, pÍra que o Departamento Responsável pÍomova o
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para aquisição de filtros e refis de água, visando
atender as necessidades das secretarias municipais, conforme solicitação e termo de referência em
anexo das Secretarias de Secretarias de Saúde, Educação, Assistência Social, Desporto e Lazer e Obras.

S Leste - MT, 24 de janeiro de 2020.
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